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PARECER Nº       , DE 2016
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Da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo – CDR –, sobre as propostas de que resultarão as emendas desta Comissão a serem apresentadas ao Projeto de Lei Orçamentária para 2017, Projeto de Lei nº 18, de 2016-CN, que “estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2017”.

Autor: Diversos Autores

Relatora: Senadora Simone Tebet


relatório


Com fundamento nas disposições contidas na Resolução nº 1, de 2006-CN, que dispõe sobre a tramitação de matérias orçamentárias e dá outras providências, especialmente em seus arts. 43 a 45, esta Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo – CDR – reúne-se para deliberar a respeito das propostas de que resultarão as emendas a serem apresentadas ao Projeto de Lei Orçamentária para 2017 (PLOA 2017), Projeto de Lei nº 18, de 2016-CN, encaminhado pela Mensagem nº 472, de 31 de agosto de 2016.

À CDR compete apresentar até quatro emendas de apropriação e quatro de remanejamento, de interesse nacional, desde que a programação resultante esteja direta e materialmente relacionada com as competências da Comissão, dispostas no art. 104-A do Regimento Interno do Senado Federal. Não há limite para a apresentação de emendas de texto.
Encontram-se sob a análise deste Plenário 119 (cento e dezenove) propostas de emendas de apropriação à despesa, apresentadas pelos senadores Romero Jucá, Hélio José, Dário Berger, Randolfe Rodrigues, Simone Tebet, Lúcia Vânia, Elmano Ferrer, José Medeiros, Wellington Fagundes, Regina Sousa e Fernando Bezerra Coelho, e uma proposta de emenda de remanejamento, apresentada pela senadora Simone Tebet. 

Todas as propostas estão relacionadas em quadro anexo a este parecer.
É o relatório.


Análise


As propostas apresentadas contemplam programação orçamentária variada, ao abrigo das competências regimentais da Comissão, e são analisadas a partir de fundamentos técnicos, colhidos na legislação de Direito Financeiro, especialmente na citada Resolução nº 1, de 2006-CN. Entretanto, foram apresentadas emendas de apropriação em número que extrapola o limite máximo de quatro emendas desse tipo reservadas à CDR. Dessa forma, devem ser feitas escolhas para se observar o limite máximo definido na regulamentação.

Na atribuição de critérios para seleção das proposições, buscamos atender ao maior número possível de proponentes membros deste colegiado, e prestigiar as áreas que têm reconhecidamente maior afinidade temática com a Comissão. Outra preocupação foi a de que os atendimentos respeitassem o objetivo constitucional relegado ao orçamento público de reduzir as assimetrias inter-regionais, diretriz particularmente sensível para a Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo.

Com esses parâmetros basilares, optamos por consagrar proposta de emenda para apoiar o provimento de infraestrutura turística, em benefício dos principais sítios e destinos turísticos nacionais. A programação resultou da iniciativa de diversos parlamentares, em emendas com o mesmo objeto.

No desenvolvimento urbano, escolhemos uma programação de elevada amplitude nas possibilidades de atendimento, também resultante das propostas de vários membros da Comissão. Para apontá-la para deliberação deste colegiado, tomamos como referência as discussões recorrentes na CDR, acerca da insuficiência do provimento de infraestrutura para o saneamento básico e ambiental. Nesse diapasão, recorremos em especial ao profícuo trabalho do ilustre Senador Randolfe Rodrigues, que nos brindou com reflexões pertinentes sobre o Plano Nacional de Saneamento Básico, e que demanda iniciativa consequente desta Comissão. Trata-se de uma questão crucial, especialmente para as regiões Norte e Nordeste, e a programação resultante das propostas terá o condão de acolher as demandas meritórias que provierem dos entes subnacionais, além de outras de importância no desenvolvimento urbano. 
Outra questão sob apreciação da CDR, de particular importância para estimular o desenvolvimento, especialmente da região Nordeste, é o provimento de água bruta. O Ministério da Integração Nacional possui programação específica para amparar grande conjunto de obras civis para barramento, adução e sistemas isolados de armazenamento, para garantir segurança hídrica para abastecimento humano. Pela relevância do recurso para garantir meios de produção e reprodução, e tendo em vista a sua relação direta com os temas tratados na Comissão, consideramos oportuno amparar a implantação de infraestrutura hídrica.

Filiamo-nos, ainda, à proposição para fortalecimento do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste (FDCO), por se tratar do principal vetor de desenvolvimento de infraestrutura pública na região. Ao compasso com a atuação do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO), voltado este a estruturar e robustecer atividades econômicas privadas, a principal fronteira de desenvolvimento do País necessita contar também com infraestrutura e serviços públicos condizentes com o objetivo de redução de assimetrias. 

Por derradeiro, registre-se que apenas uma emenda de remanejamento foi apresentada. Portanto, para o seu acolhimento, consideramos tão somente os critérios de admissibilidade, que poderiam ser invocados pelo comitê respectivo na Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO).


Voto


Podemos afirmar que todas as emendas exibiram grande mérito e apresentaram, no conjunto, aderência aos temas constantes da pauta de trabalhos desta Comissão ao longo do ano. Na impossibilidade de aprovarmos todas, optamos por recomendar programações de reconhecida urgência e oportunidade, e aquelas para as quais convergiu o interesse comum de diversos parlamentares. A maioria das propostas selecionadas foram apresentadas por diversos senadores, o que denota o acerto na relatoria por contemplar áreas diversas de concentração da CDR. Nesses casos, optamos por recepcionar, dentre as propostas com o mesmo objeto, aquelas que apresentam o maior valor financeiro.

Diante do exposto, e nos termos aludidos no tópico de Análise deste Parecer, votamos no sentido de que esta Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo – CDR – delibere pela apresentação das seguintes emendas coletivas:


Emendas de Apropriação:

1. Proposta nº 72, do senador Romero Jucá, que contempla o objeto das propostas nos 5, 8, 31, 46, 58 e 120, dos senadores Hélio José, Dário Berger, Randolfe Rodrigues, Simone Tebet, Lúcia Vânia e Elmano Ferrer, relativa à ação “10V0 – Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística”, do Ministério do Turismo, no valor de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais); 

2. Proposta nº 67, do senador Romero Jucá, que contempla o objeto das propostas nos 7, 30, 45, 55 e 102, dos senadores Dário Berger, Randolfe Rodrigues, Simone Tebet, Lúcia Vânia e Elmano Ferrer, relativa à ação “1D73 – Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano”, do Ministério das Cidades, no valor de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais);

3. Proposta nº 66, do senador Romero Jucá, que contempla o objeto das propostas nos 48, 64 e 109, dos senadores Simone Tebet, Regina Sousa e Elmano Ferrer, relativa à ação “14VI – Implantação de Infraestruturas Hídricas para Oferta de Água”, do Ministério da Integração Nacional, no valor de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais); e

4. Proposta nº 62, da senadora Lúcia Vânia, relativa à ação “0E83 – Financiamento de Projetos do Setor Produtivo no Âmbito do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO”, recursos sob supervisão do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste, no valor de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais).





Emenda de Remanejamento:

5. Proposta nº 79, da senadora Simone Tebet, relativa à ação “8902 – Promoção de Investimentos em Infraestrutura Econômica”, da Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste (SUDECO), no valor de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), com cancelamentos compensatórios em dotações do mesmo órgão, mesmo grupo de natureza de despesas e com fonte compatível.

Relembramos à Comissão que as emendas devem fazer-se acompanhar da ata desta reunião, na qual se especificará a decisão aqui tomada. Também sugerimos que a Secretaria da Comissão adote as providências que se fizerem necessárias à formalização e à apresentação das emendas junto à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2016.




Senador Davi Alcolumbre
Presidente




Senadora Simone Tebet
Relatora
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